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- AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GUANH2ES A PARTICI-

PAR DO CONSORCIO INTERMCJNICIPAL DE SAtfDE DO

CENTRO NORDESTE E UÍ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAHHÃES

Faço saber que a Camará Municipal de Guanhães, Esta-
do de Minas Gerais, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1« - Fica o Executivo Municipal autorizado a
participar do Conso'rcio Intermunicipal de Saúde do Centro Nordeste.

Art. 2a - Fica o Executivo Municipal autorizado a

contribuir 1# (um por cento) das quotas do Fundo de Participação dos

Municípios - FPM, como contribuição para o Consorcio Intermunicipal '

de Saúde do Centro Nordeste em virdiude de sua participação, com emba-

samento legal em dispositivos constitucionais, art. 196 e seguintes e

incisos e parágrafos dos artigos 181 e 182 da Constituição Estadual '

do Estado de Minas Gerais»

Art» 3a - Fica ainda o Executivo Municipal autoriza-

do a comunicar ao Banco do Brasil S.A. para reter do Fundo de Partici

pação do Município - FBI as parcelas, sejam decenais ou mensal, refe-

rente a contribuição transferindo-as para o Conaírcio Intermunicipal'

de Saúde do Centro Nordeste.

Art. 4a - A contribuição destinada ao Consorcio In- '

termunicipal de Saúde do Centro Nordeste, constará do respectivo orça

mento do Município»
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Art. 5fi - Fica revogada a Lei Municipal n2 1.735, de

27 de junho de 1995»

Art. 6C - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi_

cação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de G-uanhaes, aos 16 de janeiro '

de 1996o

t

Geraldo José Pereira

Prefeito Municipal

Helena Simões Pessoa

Secretária


